
 
  
 

1 
 

São Paulo, 04 de dezembro de 2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

 

Ref.: FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE UNIDADES AUTÔNOMAS 

 

A ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1726, 19 andar, conj. 194, 

bairro Vila Nova Conceição, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 16.695.922/0001-

09, instituição administradora (“Administradora”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE UNIDADES 

AUTÔNOMAS, inscrito no CNPJ sob o nº 32.774.914/0001-04 (“Fundo”) convida os titulares das cotas do Fundo 

para Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas a ser realizada no dia 04 de janeiro de 2024, a ser realizada 

por meio de Consulta Formal, a fim de deliberar sobre: 

 

(i) Apreciação e aprovação das demonstrações financeiras do Fundo, notas explicativas e parecer do 

auditor independente referentes ao exercício social findo em 30 de junho de 2023. 

 

Com a aprovação, a Administradora estará autorizada para a prática de todos e quaisquer atos necessários à 

efetivação das matérias constantes da presente ordem do dia. 

 

Somente poderão votar na Assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas do Fundo na data da 

convocação desta Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos 

de 1 (um) ano, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM nº 472/08, com poderes específicos para o exercício 

do voto.  

 

A participação dos cotistas pode ocorrer por meio de voto eletrônico ou por procuração, podendo ser 

representados pela própria Administradora neste último caso.  

 

Para participação na Assembleia de forma não presencial, as seguintes opções estarão disponíveis aos cotistas: 

 

Via agente de custódia: os cotistas poderão manifestar seu voto através do sistema eletrônico à distância 

disponibilizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), por intermédio de seu agente de custódia, de acordo 

com os procedimentos operacionais da B3. Os agentes de custódia encaminharão as informações sobre a 

respectiva Assembleia aos investidores sob sua responsabilidade e transmitirão as respectivas manifestações 

de voto de seus investidores à Central Depositária da B3; 

Via Administradora: os cotistas poderão solicitar, no endereço eletrônico administracao@idsf.com.br, o modelo 

de voto eletrônico ou de procuração, abrangendo as possíveis opções de deliberação, de forma a viabilizar o 

exercício do seu direito de voto diretamente junto à Administradora.  

 



 
  
 

2 
 

Esta Convocação encontra-se disponíveis para consulta em:  

 

Administradora: https://idsf.com.br/fundos-de-investimento/.com.br/ (neste website, localizar o FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE UNIDADES AUTÔNOMAS e acessar a Convocação na seção "Assembleias");  

 

CVM: www.cvm.gov.br (neste website, acessar "Fundos de Investimento", clicar em "Fundos Registrados", buscar 

por " FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE UNIDADES AUTÔNOMAS ", acessar " FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE UNIDADES AUTÔNOMAS", clicar em "Fundos.NET", e, então, localizar a 

Convocação). 

  

Em caso de dúvidas, entre em contato através do endereço eletrônico administracao@idsf.com.br.  

 

Atenciosamente, 

 

ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
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ANEXO A 

(anexo disponível através do link 
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/visualizarDocumento?id=524118&cvm=true desde a 

data do dia 21/09/2023) 
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